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ÍNDICE TEMÁTICO

Texto compilado

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º ........................................................

............................................

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º .....................................................................

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. ............................................................

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 
seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 
sua divulgação;
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III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 
estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual.
      § 1º - É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social de empresa jornalística ou 
de radiodifusão, exceto a de partido político e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros.
      § 2º - A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará através de capital sem direito 
a voto e não poderá exceder a trinta por cento do capital social.

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002)

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das 
empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer 
meio de comunicação social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada 
para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na forma de 
lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução de 
produções nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão comunicadas 
ao Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

Art. 223. .........................................................

...........................................

Art. 250. ..............................................

Brasília, 5 de outubro de 1988.

ATO DA MESA Nº 3, DE 2010

A Mesa do Senado Federal, em cumprimento à norma regimental (art. 402), faz publicar o 
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texto do Regimento Interno do Senado Federal, devi- damente consolidado em relação ao 
texto editado em 31 de janeiro de 2007 – ao final da 52a (quinquagésima segunda) 
Legislatura –, com as alterações promovidas pelas Resoluções nos 1, 3, 18, 23, 31, 32, de 
2007 e 3, de 2009, e as correções de redação, sem alteração de mérito, com adequação ao 
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, aprovado pelo Decreto Legislativo no 54, de 1995, 
e a seu Protocolo Modificativo, aprovado pelo Decreto Legislativo no 120, de 2002.

Sala de Reuniões da Mesa, 25 de novembro de 2010. Senador José 

Sarney, Presidente
Senadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente
Senador Heráclito Fortes, Primeiro-Secretário Senador João Vicente 
Claudino, Segundo-Secretário Senador Mão Santa, Terceiro-Secretário
Senador César Borges, Primeiro Suplente
Senador Sérgio Camata, Quarto Suplente

TÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I DA SEDE

Art. 1o   .......................   

..................................

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Seção I Disposições Gerais

Art. 90. ....................................
............................

Art. 91.    Às comissões, no âmbito de suas atribuições, cabe, dispensada a competência do 
Plenário, nos termos do art. 58, § 2o, I, da Constituição, discutir e votar:

I – projetos de lei ordinária de autoria de Senador, ressalvado projeto de código;
II – projetos de resolução que versem sobre a suspensão da execução, no todo ou em parte, 

de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal (Const., art. 
52, X).

III – projetos de decreto legislativo de que trata o § 1o  do art. 223 da
Constituição Federal.(NR)

§ 1o      O Presidente do Senado, ouvidas as lideranças, poderá conferir às comissões 
competência para apreciar, terminativamente, as seguintes matérias:

I – tratados ou acordos internacionais (Const., art. 49, I);
II – autorização para a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e 

lavra de riquezas minerais em terras indígenas (Const., art. 49, XVI);
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III – alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares (Const., art. 49, XVII);

IV – projetos de lei da Câmara de iniciativa parlamentar que tiverem sido aprovados, em 
decisão terminativa, por comissão daquela Casa;

V – indicações e proposições diversas, exceto:
a) projeto de resolução que altere o Regimento Interno;
b) projetos de resolução a que se referem os arts. 52, V a IX, e 155, §§ 1o , IV, e 2o , IV e V, 

da Constituição;
c) proposta de emenda à Constituição.
§ 2o      Encerrada a apreciação terminativa a que se refere este artigo, a decisão da comissão 

será comunicada ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário 
do Senado Federal.

§ 3o      No prazo de cinco dias úteis, contado a partir da publicação da comunicação referida 
no § 2o no avulso da Ordem do Dia da sessão seguinte, poderá ser interposto recurso para 
apreciação da matéria pelo Plenário do Senado.

§ 4o      O recurso, assinado por um décimo dos membros do Senado, será dirigido ao 
Presidente da Casa.

§ 5o      Esgotado o prazo previsto no § 3o, sem interposição de recurso, o projeto será, 
conforme o caso, encaminhado à sanção, promulgado, remetido à Câmara ou arquivado. (NR)

Art. 92.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 413. ............................................


